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Convênios
Protocolo: 2024001174180

CONVÊNIO ADMINISTRATIVO FPE Nº 4205/2024, PROCESSO nº 24/2000-0031260-0 , celebrado em 05/12/2024, entre o
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da Secretaria da Saúde e o HOSPITAL ANA NERY SANTA CRUZ DO SUL -
HOSPITAL SÃO JOSÉ, do Município de DOIS IRMÃOS/RS. OBJETO: O presente Convênio tem por AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO – AQUISIÇÃO DE RAIO-X MÓVEL, de acordo com o Plano de Trabalho que é parte integrante do presente
instrumento. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 meses, a contar da data da publicação da súmula
no Diário Oficial do Estado. Unidade Orçamentária: 20.95 / Projeto/Atividade: 1029 / Recurso: 0006 / Subtítulo: 24003 / Natureza da
Despesa: 4.4.50.42 / Rubrica: 4202 / Valor: R$ 100.000,00. O objeto do presente instrumento, de acordo com declaração do
ordenador da despesa juntada aos autos, não está previsto nas vedações contidas no art. 3º do Decreto n º 56.368/2022, de 07 de
fevereiro de 2022. O presente Convênio terá eficácia a partir de sua publicação no DOE.

Protocolo: 2024001174390
CONVÊNIO ADMINISTRATIVO FPE Nº 4671/2024, PROCESSO nº 23/2000-0156471-2 , celebrado em 06/12/2024, entre o
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da Secretaria da Saúde e o HOSPITAL BENEFICENTE SINIMBU, do
Município de SINIMBU/RS. OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a REFORMA DE CENTRO CIRÚRGICO E CENTRO DE
MATERIAL DE ESTERILIZAÇÃO (CME), de acordo com o Plano de Trabalho que é parte integrante do presente instrumento.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 meses, a contar da data da publicação da súmula no Diário
Oficial do Estado. Recurso: 0006 / Unidade Orçamentária: 20.95 / Projeto/Atividade: 3088 / Subtítulo: 11417 / Natureza da Despesa:
3.3.50.43 / 4.4.50.42 / Rubrica: 4301 / 4202 / Valor: R$ 487.293,86 / 262.706,14. O objeto do presente instrumento, de acordo com
declaração do ordenador da despesa juntada aos autos, não está previsto nas vedações contidas no art. 3º do Decreto n º
56.368/2022, de 07 de fevereiro de 2022. O presente Convênio terá eficácia a partir de sua publicação no DOE.

Diversos
Protocolo: 2024001174232

A 3ª Coordenadoria Regional da Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, por seu Setor de Vigilância
Sanitária de Medicamentos e Correlatos, faz saber aos seus interessados e ao público em geral que, conforme o parágrafo único do
art. 25 da Portaria 344/98 e art. 124 da respectiva Instrução Normativa, está com cadastro aprovado para comercializar
medicamentos a base de substâncias retinóicas constantes da lista C2-Portaria SVS/MS 344/98, o(s) seguinte(s)
estabelecimento(s):

Razão Social: Comércio de Medicamentos Brair Ltda.
Endereço: Rua Marechal Floriano , n º.  297  – Centro
Município:  São José do Norte- RS.
CNPJ: 88.212.113/ 0235-76.
Processo n º .: 2 4 /2000- 0168001-7 .
Autorização nº. 05/2024.

Protocolo: 2024001174266
AVISO DE REUNIÃO

ENVELOPE 2

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, representada neste ato pela sua Secretária de
Estado da Saúde, ARITA BERGMANN torna público que a reunião para abertura dos envelopes de nº 2, referente à documentação
para credenciamento dos serviços de DIAGNÓSTICO EM LABORATÓRIO CLÍNICO para o Sistema Único de Saúde no âmbito da
3ª Coordenadoria Regional de Saúde que ocorrerá no dia 18 de dezembro de 2024, às 09h, na sede da Coordenadoria localizada
na Rua Marechal Floriano, nº 204, Centro, Pelotas/RS, conforme estabelecido no item 06 do Edital de Chamamento Público nº
17/2024. O aviso de Reunião também se encontra no sítio www.saude.rs.gov.br

Arita Bergmann
Secretária da Saúde

Protocolo: 2024001174388
TERMO DE HABILITAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 27/2024

A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (SES/RS), neste ato representada pela sua secretária da
Saúde Arita Bergmann, torna público o resultado dos estabelecimentos habilitados a prestar SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO EM
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS para a 04º Coordenadoria Regional de Saúde, conforme reunião ocorrida no dia
04/11/2024, na sede da Coordenadoria Regional de Saúde e nos termos do Edital nº 27/2024, ficando aptos a participar da reunião
da divisão dos quantitativos físico-financeiros dos Municípios elencados no Anexo I, em data a ser definida e previamente divulgada:

RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO/ MUNICÍPIO CNPJ HABILITAÇÃO MOTIVOS DA NÃO HABILITAÇÃO
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